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INTRODUÇÃO 

 
 

A escola é uma organização inserida num contexto local, dotada de uma certa 
autonomia, na qual se desenvolve uma multiplicidade de interacções sociais, produtora de 
uma cultura interna própria que lhe confere identidade - o que torna cada escola/organização, 
embora semelhante a todas as outras, diferente de todas elas. Neste sentido, a escola 
aparece como um construído social cuja configuração e funcionamento tem como elemento 
decisivo a acção e a interacção dos diferentes actores em presença. (Canário, 1992, 163). 

As mudanças sociais, tecnológicas, económicas, exercem sobre o sistema de ensino 
e sobre a escola pressões para que haja mudanças. A evolução do Estado Providência para 
um Estado que incentiva as iniciativas locais, conduz a uma mudança na concepção de 
escola. O tema central do modernismo organizacional é a autonomia local, simbolizada pela 
elaboração de um projecto de Escola e respectivo Regulamento Interno. 

A escola como organização tem inerente ao seu bom desempenho a associação e 
cooperação entre os seus membros, condição necessária para alcançar fins e objectivos pré-
estabelecidos. Preencher um espaço físico pressupõe um estudo prévio e completo das 
condições que determinam o seu aparecimento. O aluno é a razão de ser da escola como 
instituição. Os seus interesses, os seus anseios, as suas expectativas e os seus problemas 
nem sempre são coincidentes com os comportamentos e valores dos membros da 
comunidade escolar. Por isso, as regras e regulamentos têm uma especial e significativa 
incidência sobre a sua actividade. 

O Regulamento Interno é um documento jurídico-administrativo, elaborado com a 
participação da comunidade educativa dentro do marco das disposições legais estabelecidas, 
com regras referentes à estrutura orgânica, pedagógica, administrativa e financeira da escola. 

Tem o papel de fiscalização e controlo pedagógico das actividades escolares. Deve 
ter uma avaliação no final de cada ano escolar que permitirá os reajustamentos e alterações 
considerados pertinentes, dando ao Regulamento Interno uma dimensão auto-regeneradora. 

O bom funcionamento interno da escola depende da capacidade dos seus membros 
estabelecerem regras normativas e directivas próprias, dirigidas para uma plena prestação do 
estabelecimento de ensino como organização. O mau funcionamento das escolas deve-se, 
muitas vezes, à não existência de um Regulamento Interno cuidado e bem preparado 
pedagogicamente. 
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CAPÍTULO I 

Princípios gerais 

 
Artigo 1.º 

Princípios gerais 
 O presente regulamento estabelece os princípios gerais pelos quais se devem reger 
todos os intervenientes no processo educativo do Agrupamento de Escolas de Vila Verde e 
visa conformar as suas normas com os princípios estabelecidos no Decreto-Lei nº 75/2008, 
de 22 de Abril, que aprovou o regime de autonomia, administração e gestão dos 
estabelecimentos públicos da educação pré-escolar e dos ensinos básico e secundário. 
 

Artigo 2º 
Âmbito de aplicação 

1. Este Regulamento Interno aplica-se a toda a comunidade educativa do Agrupamento de 
Escolas de Vila Verde, nomeadamente: 
a) Alunos; 
b) Docentes; 
c) Pessoal não docente; 
d) Pais e Encarregados de Educação; 
e) Visitantes e utilizadores das instalações e espaços escolares; 
f) Órgãos de administração e gestão; 
g) Estruturas de orientação educativa; 
h) Serviços técnico-pedagógicos. 

2. O Agrupamento de Escolas de Vila Verde é constituído pelos seguintes 
estabelecimentos:  

 
Código Designação Freguesia 

151774 AE de Vila Verde  
345430 EB 2,3 de Vila Verde  (sede) Vila Verde 
203269 EB1 Alívio, Soutelo Soutelo 
226713 EB1 Igreja, Lanhas Lanhas 
226841 EB1 Igreja, Geme Geme 
226853 EB1 Igreja, Esqueiros Esqueiros 
278014 EB1 Telheirinhas, Turiz Turiz 
284452 Centro Escolar de Vila Verde Vila Verde 
204470 EB1/JI Arinho, Sabariz Sabariz 
218510 EB1/JI Cruz, Soutelo Soutelo 
268458 EB1/JI Real, Barbudo Barbudo 
600908 JI Aldeia, Loureira Loureira 
616850 JI Igreja, Gême Gême 
617957 JI Igreja, Lanhas Lanhas 
623751 JI Paredes, Esqueiros Esqueiros 
633550 JI Telheirinhas, Turiz Turiz 
642575 JI Alívio, Soutelo Soutelo 

 
Artigo 3º 

Objectivos 
1. Constituem objectivos deste regulamento: 

a) Assegurar a instalação dos órgãos de administração e gestão de acordo com o 
regime estabelecido no Decreto-Lei nº 75/2008, de 22 de Abril; 

b) Facilitar o exercício da autonomia das escolas nos domínios estratégico, pedagógico, 
administrativo, financeiro e organizacional, no quadro do Projecto Educativo e em 
função das competências e dos meios que lhes estão consignados;  

c) Proporcionar a aquisição de atitudes autónomas, visando a formação de cidadãos 
civicamente responsáveis e democraticamente intervenientes na vida da escola como 
comunidade educativa; 

d) Contribuir para a democratização da vida interna do agrupamento; 
e) Assegurar o bom funcionamento da escola, numa perspectiva organizacional; 
f) Fazer sentir a todos os membros da comunidade escolar que são responsáveis 

colectivos pelo bom funcionamento e desempenho do agrupamento; 
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g) Definir normas que facilitem e desenvolvam as relações entre os diversos membros 
da comunidade escolar; 

h) Proporcionar a toda a comunidade escolar um ambiente de trabalho agradável, capaz 
de conduzir ao sucesso educativo nas suas diferentes componentes (psicomotor, 
pessoal e social); 

i) Assegurar a formação integrada dos alunos nas suas diferentes dimensões; 
j) Configurar e concretizar as estruturas organizativas e funcionais do agrupamento; 
k) Organizar, regulamentar e integrar as diversas ofertas educativas;  
l) Permitir o desenvolvimento do Projecto Educativo do agrupamento. 

 
Artigo 4º 

Divulgação do Regulamento Interno 
1. Será distribuído um exemplar do Regulamento Interno por cada estabelecimento de 

educação e ensino do agrupamento e outro por cada centro de recursos. 
2. Na escola - sede do agrupamento, estará disponível na sala de atendimento aos 

encarregados de educação, na biblioteca, nas salas do corpo docente e não docente e 
na reprografia para quem o quiser consultar ou copiar. Os alunos são informados nos 
temos da lei dos assuntos que sejam do seu interesse. 

3. O regulamento estará disponível também na página oficial do agrupamento. 
 

 
CAPITULO II 

Órgãos de administração e gestão 
 

Artigo 5.º 
Órgãos 

1. A administração e gestão do agrupamento são asseguradas pelos seguintes órgãos 
próprios: 
a) Conselho Geral do Agrupamento; 
b) Director; 
c) Conselho Administrativo; 
d) Conselho Pedagógico. 

2. São competências destes órgãos, as definidas pela legislação em vigor e aquelas que 
lhes sejam atribuídas pelo presente regulamento. 

 
 

SECÇÃO I 

Conselho Geral 

 
Artigo 6.º 

Conselho Geral 
1. O conselho geral é o órgão de direcção estratégica responsável pela definição das linhas 

orientadoras da actividade do Agrupamento, assegurando a participação e representação 
da comunidade educativa, nos termos e para os efeitos do n.º 4 do artigo 48.º da Lei de 
Bases do Sistema Educativo. 

2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a articulação com o município faz -se 
ainda através da Câmara Municipal, no respeito pelas competências dos conselhos 
municipais de educação, estabelecidos pelo Decreto ï Lei n.º 7/2003, de 15 de Janeiro. 

 
Artigo 7.º 

Composição 
1. O Conselho Geral é composto pelos seguintes elementos, respeitando a distribuição 

que se segue: 
a) Representantes do corpo docente ï sete;  
b) Representantes do corpo não docente ï dois; 
c) Representantes dos pais e encarregados de educação ï três; 
d) Representantes da autarquia ï três; 
e) Representante da comunidade local ï três; 
f) Representante dos alunos ï um; 

g) O director participa nas reuniões do conselho geral, sem direito a voto. 
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Artigo 8.º 
Competências 

1. As competências do conselho geral são as estabelecidas no artigo 13º da Decreto-lei nº 
75/2008, 

2. Para acompanhar a actividade do agrupamento entre as suas reuniões ordinárias, o 
conselho geral poderá constituir uma comissão permanente nos termos dos pontos 4 e 5 
do artigo 13º da Decreto-lei nº 75/2008.  

 
Artigo 9.º 

Eleição do presidente do conselho geral 
1. A eleição do presidente do conselho geral tem lugar na primeira reunião após o 

respectivo acto eleitoral deste órgão, quando empossados todos os seus elementos, e 
recairá no membro do conselho que recolha a maioria absoluta de votos. 

2. Até à cooptação dos representantes da comunidade local, o conselho geral será 
presidido pelo presidente cessante. 

3. O cargo de presidente pode ser ocupado por qualquer dos membros, à excepção do 
representante dos alunos.  

 
Artigo 10.º 

Reunião do conselho geral 
1. O conselho geral reúne ordinariamente uma vez por trimestre e extraordinariamente 

sempre que seja convocada pelo respectivo presidente, por sua iniciativa, a requerimento 
de um terço dos seus membros em efectividade de funções ou por solicitação do 
director. 

2. As reuniões do conselho geral devem ser marcadas em horário que permita a 
participação de todos os seus membros. 

 
Artigo 11.º 

Designação de representantes do conselho geral 
1. Os representantes dos alunos, do pessoal docente e do pessoal não docente no 

conselho geral são eleitos por distintos corpos eleitorais, constituídos, respectivamente, 
pelos formandos dos cursos de educação de adultos, pelo pessoal docente e pelo 
pessoal não docente em exercício efectivo de funções do agrupamento. 

2. Os representantes dos pais e encarregados de educação são eleitos em assembleia 
geral de pais e encarregados de educação do agrupamento, sob proposta das 
associações representativas de acordo com o artigo 85º. Não existindo associação, os 
representantes serão indicados em assembleia-geral de pais e encarregados de 
educação, para o efeito convocada pelo director. 

3. Os representantes do município são designados pela Câmara Municipal. 
4. Na primeira reunião do conselho geral, os elementos presentes decidem sobre os 

representantes da comunidade local. A partir de propostas dos elementos elabora-se 
uma lista de potenciais representantes. Por consenso ou, na impossibilidade, por 
votação, proceder-se-á à ordenação da lista para efeito de indicação sucessiva dos 
representantes. 

5. A designação dos representantes a que se refere o nº 2 e 3 terá lugar até ao dia da 
eleição dos representantes referidos em 1. 

 
Artigo 12.º 

Marcação de eleições e convocatórias 
1. A convocatória da assembleia eleitoral do corpo docente e do corpo não docente é da 

responsabilidade do presidente do conselho geral. 
2. A marcação da data da eleição dos representantes do pessoal docente e do pessoal não 

docente para o conselho geral e as respectivas convocatórias respeitarão um prazo 
mínimo de 20 dias, relativamente à data do acto eleitoral. 

3. A publicitação do acto eleitoral e das listas far-se-á nos locais de estilo, em cada 
estabelecimento do Agrupamento. 

 
Artigo 13.º 

Listas 
1. Os representantes do corpo docente e do corpo não docente candidatam-se à eleição, 

constituídos em listas separadas, sendo que as do pessoal docente terão de garantir 
pelo menos um professor titular e representantes de todos os níveis de ensino. 

2. Cada lista apresentará um número de candidatos efectivos igual ao número de 
representantes no conselho geral e pelo menos 3 elementos suplentes para o pessoal 
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docente e um para o não docente. Os candidatos estarão ordenados do início para o fim 
da lista, estabelecendo uma ordem de prioridade na conquista de mandatos. No 
apuramento de mandatos deve estar salvaguardado o disposto no nº 4, do artigo 15º, do 
Decreto-Lei 75/ 2008, de 22 de Abril. 

3. As listas de candidatos ao conselho geral do agrupamento podem ser entregues até 10 
dias antes do acto eleitoral, ao director. No acto da recepção, as listas são identificadas 
por ordem alfabética e afixadas nas 24 horas seguintes à data de entrega. 

4. Os impressos para as listas serão próprios e fornecidos pelos serviços de administração 
escolar. 

 
Artigo 14.º 

Mesa eleitoral 
1. Para o corpo docente e corpo não docente serão constituídas mesas eleitorais distintas. 
2. A eleição das mesas far-se-á em reunião plenária de cada um dos corpos, para o efeito 

convocados pelo director. 
3. A mesa será constituída por três elementos, sendo ainda eleitos dois suplentes. 
4. É obrigatório a presença de, pelo menos, 2 elementos da mesa durante o acto eleitoral, e 

a totalidade de efectivos no encerramento e durante o apuramento de resultados. 
5. Os membros da mesa devem comparecer no local onde decorrerá o acto eleitoral 30 

minutos antes da abertura da urna. 
 

Artigo 15.º 
Acto eleitoral 

1. O acto eleitoral decorrerá das 9 horas e 30 minutos às 17 horas e 30 minutos. 
2. No final de cada acto eleitoral será lavrada uma acta, onde constem todas as ocorrências 

e, obrigatoriamente, os seguintes elementos: hora de abertura e de fecho, número de 
eleitores, número de abstenções, número de votos entrados na urna, número de votos 
brancos e nulos, número de votos em cada lista, percentagem de votantes relativamente 
aos eleitores, percentagem de votantes em cada lista relativamente aos votantes. Será 
ainda afixada uma acta resumo, no final dos trabalhos da mesa eleitoral. A acta será 
assinada pelos elementos efectivos da mesa. 

3. O apuramento de mandatos respeitará o disposto no nº 4, do artigo 15º, do Decreto-Lei 
75/ 2008, de 22 de Abril. 

 
Artigo 16.º 
Mandatos 

1. Todos os mandatos são de 4 anos, com excepção dos representantes dos pais e 
encarregados de educação e dos alunos, que têm a duração de um ano renovável por 
mais um por decisão do conselho geral. 

2. Os membros do conselho geral são substituídos no exercício do cargo se, entretanto, 
perderem a qualidade que determinou a respectiva eleição ou designação. 

3. As vagas resultantes da cessação do mandato dos membros eleitos são preenchidas no 
respeito pelo disposto no nº 4, do artigo 15º, do Decreto-Lei 75/ 2008, de 22 de Abril. 

 
Artigo 17.º 

Apreciação das candidaturas para eleição do director  
1. Nos termos do nº 4, do artigo 22º, do Decreto-Lei 75/ 2008, compete à comissão 

permanente ou à comissão especialmente designada para o efeito a elaboração de um 
relatório de avaliação tendo em vista a apreciação das candidaturas. 

2. A avaliação das candidaturas respeitará o determinado no nº 5 do artigo 22º do referido 
diploma. 

 
SECÇÃO II 

Director 
 

Artigo 18.º 
Director 

1. O director é o órgão de administração e gestão do agrupamento nas áreas pedagógica, 
cultural, administrativa, financeira e patrimonial. 

 
Artigo 19.º 

Subdirector e adjuntos do director 
1. O director é coadjuvado no exercício das suas funções por um subdirector e por um a 

três adjuntos. 
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2. O número e os critérios de fixação dos adjuntos respeitam o estabelecido no nº 2 e 3 do 
artigo nº 19 do Decreto-Lei 75/ 2008 

Artigo 20.º 
Competências do director 

1. São competências do director as estabelecidas no artigo 20º do Decreto-Lei 75/ 2008. 
 

Artigo 21.º 
Recrutamento do director 

1. O recrutamento do director obedece ao previsto no artigo 21º do Decreto-Lei 75/ 2008; 
2. O procedimento concursal do director obedece ao previsto no artigo 22º do Decreto-Lei 

75/ 2008. 
 

Artigo 22.º 
Eleição 

1. A eleição do director obedece ao previsto no artigo 23º do Decreto-Lei 75/ 2008 
 

Artigo 23.º 
Posse 

1. A posse do director e a designação do subdirector e adjuntos obedece ao previsto no 
artigo 24º do Decreto-Lei 75/ 2008. 

 
Artigo 24.º 

Mandato e cessão 
1. O mandato e cessão do director obedece ao previsto no artigo 25º do Decreto-Lei 75/ 

2008 
 

Artigo 25.º 
Regime de exercício de funções 

1. O regime de exercício do director obedece ao previsto no artigo 26º do Decreto-Lei 75/ 
2008 

 
Artigo 26.º 

Direitos do director 
1. O regime de exercício do director obedece ao previsto no artigo 26º do Decreto-Lei 75/ 

2008 
 

Artigo 27.º 
Direitos específicos 

2. São direitos específicos do director, subdirector e adjuntos os constantes no artigo 28º do 
Decreto-Lei 75/ 2008. 

 

Artigo 28.º 
Deveres específicos 

São deveres específicos do director, subdirector e adjuntos os constantes no artigo 29º do 
Decreto-Lei 75/ 2008. 
 

Artigo 29.º 
Assessorias da direcção 

A constituição de assessorias para apoio ao director obedece ao estabelecido no artigo 30º 
do Decreto-Lei 75/ 2008. 
 

SECÇÃO III 
Conselho Pedagógico 

 
Artigo 30.º 
Definição 

O Conselho Pedagógico é um órgão de coordenação, supervisão pedagógica e 
orientação educativa do agrupamento, nos domínios pedagógico - didáctico, da orientação e 
acompanhamento dos alunos e de formação inicial e contínua do pessoal docente e não 
docente. 
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Artigo 31.º 
Composição 

1. O Conselho Pedagógico, de acordo com o Regulamento Interno do agrupamento, é 
constituído por 15 representantes da comunidade educativa. 

2. O Conselho Pedagógico é composto por: 
a) Director; 
b) Coordenadores dos departamentos curriculares (seis); 
c) Coordenadores de directores de turma de ciclo (dois); 
d) Coordenador do Centro Escolar de Vila Verde (um);  
e) Coordenador da Educação Especial; 
f) Responsável das bibliotecas escolares/centro de recursos educativos (um); 
g) Representante da associação de pais e encarregados de educação (um). 
h) Responsável pelas ofertas educativas (um); 
i) Coordenador do Plano Tecnológico Educativo (PTE) (um). 

2. Os representantes dos encarregados de educação participam nos termos do nº 2 do 
artigo 34º do Decreto-lei nº 75/2008. 
  

Artigo 32.º 
Competências 

As competências do Conselho Pedagógico são as estabelecidas no artigo 33º do Decreto-Lei 
75/ 2008, e ainda: 

a) Definir critérios gerais de avaliação para cada ano e ciclo sob proposta dos 
departamentos curriculares e conselhos de directores de turma, assegurando a sua 
explicitação e divulgação junto dos alunos, pais e encarregados de educação; 

 
Artigo 33.º 

Funcionamento 
1. O Conselho Pedagógico reúne, ordinariamente, uma vez por mês e, extraordinariamente, 

sempre que seja convocado pelo respectivo presidente, por sua iniciativa, a requerimento 
de um terço dos seus membros ou, sempre que um pedido de parecer do conselho geral 
ou do director, o justifique. 

2. O Conselho Pedagógico, na sua primeira reunião, define o regime de funcionamento e 
organização interna: 
a) Dias de reunião; 
b) Duração das reuniões; 
c) Secretariado; 
d) Forma e prazo das convocatórias. 

3. O conselho pedagógico produzirá orientações para organização e funcionamento das 
estruturas de coordenação educativa e supervisão pedagógica que o apoiam. 

 
Artigo 34.º 

Designação dos representantes 
1. Os representantes ao conselho pedagógico são designados por inerência de funções, 

sem prejuízo do disposto nos números seguintes. 
2. A associação de pais e encarregados de educação designa o representante dos pais e 

encarregados de educação. Existindo mais que uma associação, a designação do 
representante far-se-á em assembleia-geral dos pais e encarregados de educação, para 
o efeito convocada pelo director. 

3. Os representantes do pessoal docente e dos pais e encarregados de educação no 
conselho geral não podem ser membros do conselho pedagógico. 

 
SECÇÃO IV 

Conselho administrativo 
Artigo 35.º 
Definição 

O conselho administrativo é o órgão deliberativo em matéria administrativo-financeira do 
agrupamento, nos termos da legislação em vigor. 

 
Artigo 36.º 

Composição 
1. O conselho administrativo é composto pelo director, pelo subdirector e pelo chefe dos 

serviços de administração escolar. 
2. O conselho administrativo é presidido pelo director. 
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Artigo 37.º 

Competências 
1. Ao conselho administrativo compete: 

a) Aprovar o projecto de orçamento anual da escola, em conformidade com as linhas 
orientadoras definidas pelo conselho geral; 

b) Elaborar o relatório de contas de gerência; 
c) Autorizar a realização de despesas e o respectivo pagamento, fiscalizar a cobrança 

de receitas e verificar a legalidade da gestão financeira do agrupamento; 
d) Zelar pela actualização do cadastro patrimonial do agrupamento; 
e) Exercer as demais competências que lhe estão legalmente cometidas. 

 
Artigo38.º 

Funcionamento 
O conselho administrativo reúne ordinariamente uma vez por mês e extraordinariamente 

sempre que o presidente o convoque, por sua iniciativa ou a requerimento de qualquer dos 
restantes membros. 
 

SECÇÃO V 
Coordenação de Estabelecimento 

 
Artigo 39.º 

Coordenação de Estabelecimento 
1. A coordenação de cada estabelecimento de educação e ensino do Agrupamento de 

Escolas de Vila Verde é assegurada por um coordenador. 
2. O Coordenador deve ser um docente se possível titular, em exercício de funções no 

estabelecimento, designado pelo director. 
3. O mandato do coordenador tem a duração máxima de 4 anos e cessa com o mandato do 

director. 
4. O coordenador de estabelecimento pode ser exonerado a todo o tempo por despacho 

fundamentado do director. 
5. Nos estabelecimentos de ensino que tenham menos de três docentes titulares de turma 

não há lugar à criação do cargo de Coordenador. Neste caso, as respectivas funções são 
asseguradas por um docente, a designar pelo director, respeitando o constante no 
número dois. 

 
Artigo 40.º 

Competências do coordenador 
São competências do coordenador de estabelecimento as constantes do artigo 41º do 
Decreto-Lei 75/ 2008. 
 
 

CAPÍTULO III 

Estruturas de orientação educativa e serviços especializados de apoio educativo 

 

SECÇÃO I 
Estruturas de orientação educativa 

Artigo 41.º 
Estruturas de orientação educativa 

1. Com vista ao desenvolvimento do projecto educativo do agrupamento e no sentido de 
assegurar a coordenação, supervisão e acompanhamento das actividades escolares, 
promover o trabalho colaborativo e realizar a avaliação de desempenho do pessoal 
docente, são criadas as seguintes estruturas que colaboram com o conselho pedagógico 
e com o director: 
a) Departamento da educação pré-escolar; 
b) Departamento do 1º ciclo; 
c) Departamento de línguas; 
d) Departamento de ciências sociais e humanas; 
e) Departamento de ciências; 
f) Departamento de expressões; 
g) Serviços técnico-pedagógicos; 
h) Conselhos de docentes de ano; 
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i) Grupos disciplinares; 
j) Conselhos de turma; 
k) Conselho de directores de turma de ciclo; 

2. A constituição de estruturas de coordenação educativa e supervisão pedagógica visa: 
a) A articulação e gestão curricular, na aplicação do currículo nacional e dos programas 

e orientações curriculares e programáticas definidas a nível nacional, bem como o 
desenvolvimento dos planos, e o desenvolvimento de componentes curriculares, por 
iniciativa do agrupamento de escolas; 

b) A organização, o acompanhamento e a avaliação das actividades de turma ou grupo 
de alunos; 

c) A coordenação pedagógica de cada ano, ciclo ou curso; 
d) A avaliação de desempenho do pessoal docente. 

 
Artigo 42.º 

Departamentos curriculares  
1. O departamento curricular é a estrutura de orientação educativa à qual incumbe 

essencialmente a articulação e gestão curricular, nos quais se encontram representados 
o grupos de recrutamento e áreas disciplinares de acordo com os cursos leccionados e o 
número de docentes. 

 
Artigo 43.º 

Competências dos departamentos 
1. Compete ao departamento curricular: 

a) Na primeira reunião anual do departamento será aprovado o regimento onde, 
nomeadamente, constarão forma e prazos das convocatórias, os dias e duração das 
reuniões, o secretariado, a elaboração e aprovação das actas, as reuniões dos 
conselhos de ano, as competências dos subcoordenadores. 

b) Planificar as actividades e projectos a desenvolver, anualmente, de acordo com as 
orientações do conselho pedagógico; 

c) Planificar e adequar à realidade da escola ou do agrupamento de escolas a 
aplicação dos planos de estudo estabelecidos ao nível nacional; 

d) Elaborar e aplicar medidas de reforço no domínio das didácticas específicas das 
disciplinas; 

e) Assegurar, de forma articulada com outras estruturas de orientação educativa da 
escola ou do agrupamento de escolas, a adopção de metodologias específicas 
destinadas ao desenvolvimento quer dos planos de estudo quer das componentes de 
âmbito local do currículo; 

f) Analisar a oportunidade de adopção de medidas de gestão flexível dos currículos e 
de outras medidas destinadas a melhorar as aprendizagens e a prevenir a exclusão; 

g) Elaborar propostas curriculares diversificadas, em função da especificidade de 
grupos de alunos; 

h) Assegurar a coordenação de procedimentos e formas de actuação nos domínios da 
aplicação de estratégias de diferenciação pedagógica e da avaliação das 
aprendizagens; 

i) Identificar necessidades de formação dos docentes; 
j) Analisar e reflectir sobre as práticas educativas e o seu contexto. 
k) Promover a articulação curricular vertical, tendo em vista o desenvolvimento 

sequencial das aprendizagens. 
l) Propor ao conselho pedagógico, no início de cada ano lectivo, os critérios de 

avaliação para cada ciclo e ano de escolaridade, de acordo com o currículo nacional. 
m) Debater e apresentar propostas relativas à aplicação da avaliação docente. 

 
Artigo 44.º 

Competências dos coordenadores dos departamentos 
1. A coordenação dos departamentos curriculares é realizada por docentes titulares 

designados pelo director. 
2. O mandato dos coordenadores é de quatro anos; 

Compete ao coordenador: 
a) Promover a troca de experiências e a cooperação entre todos os docentes que 

integram o conselho de docentes ou o departamento curricular;  
b) Assegurar a coordenação das orientações curriculares e dos programas de estudo, 

promovendo a adequação dos seus objectivos e conteúdos à situação concreta da 
escola ou do agrupamento de escolas; 
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c) Promover a articulação com outras estruturas ou serviços da escola ou do 
agrupamento de escolas, com vista ao desenvolvimento de estratégias de 
diferenciação pedagógica; 

d) Representar o departamento que coordena no conselho pedagógico; 
e) Propor ao conselho pedagógico o desenvolvimento de componentes curriculares 

locais e a adopção de medidas destinadas a melhorar as aprendizagens dos alunos; 
f) Cooperar na elaboração, desenvolvimento e avaliação dos instrumentos de 

autonomia da escola ou do agrupamento de escolas; 
g) Promover a realização de actividades de investigação, reflexão e de estudo, visando 

a melhoria da qualidade das práticas educativas; 
h) Avaliar, na componente científico - pedagógica, os docentes do departamento. 
i) Apresentar à direcção executiva um relatório crítico, anual, do trabalho desenvolvido; 

 
Artigo 45.º 

Funcionamento dos departamentos 
Os departamentos reúnem: 
1. Antes do início das actividades lectivas para planeamento dos trabalhos a realizar ao 

longo do ano; 
2. Ordinariamente, uma vez por mês, por convocatória e sob a presidência do coordenador; 
3. Extraordinariamente, sempre que sejam convocados pelo Director, pelo Coordenador 

respectivo, ou a pedido de um terço dos docentes que o constituem. 
 

Artigo 46.º 
Departamento da Educação Pré-Escolar 

Composição 
1. O Departamento da Educação Pré-Escolar, para articulação curricular da Educação Pré-

Escolar, integra todos os educadores, em exercício efectivo de funções nos 
estabelecimentos de educação, da área de intervenção pedagógica do agrupamento. 

2. Compete especialmente ao Departamento de Educação Pré-escolar: 
a) Apresentar propostas de actividades e de acções de formação, a integrar no Plano 

Anual de Actividades e de Formação do Agrupamento; 
b) Promover a articulação vertical entre a educação Pré-Escolar e o primeiro ciclo, 

apresentando, nos respectivos departamentos, propostas que facilitem a transição 
com sucesso para escolaridade obrigatória; 

c) Participar e promover, em estreita colaboração com a autarquia e com os pais e 
encarregados de educação, a definição e desenvolvimento dos critérios essenciais 
da componente de apoio à família; 

d) Definir, no início de cada ano lectivo, os critérios e instrumentos de 
avaliação/observação, no que ao pré-escolar concerne; 

e) Elaborar e aprovar o regimento do respectivo Departamento. 
 

Artigo 47.º 
Composição do departamento do 1º ciclo 

1. O Departamento do primeiro ciclo integra todos os docentes do primeiro ciclo, em 
exercício efectivo de funções, nos estabelecimentos de ensino do Agrupamento; 

 
Artigo 48.º 

Funcionamento do departamento do 1º ciclo 
1. O departamento organiza-se em conselhos de docentes de ano. 
2. Podem realizar-se reuniões de conselhos de mais do que um ano para potenciar 

oportunidades de articulação vertical e sequencialidade. 
3. Os docentes do apoio educativo, colocados ao abrigo do nº 12 do Despacho nº 

19177/2008, integram o departamento. A integração nos conselhos de docentes faz-se 
segundo orientação do coordenador de departamento.  

 
Artigo 49.º 

Coordenação do 1º ciclo 
1. O departamento é coordenado por um professor titular que, de preferência, leccione uma 

das turmas.  
2. O coordenador acumulará sempre a coordenação do conselho de docentes do ano que 

lecciona. 
3. O coordenador coordenará um dos anos de escolaridade mesmo que não seja titular de 

turma. 
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4. Sem prejuízo do disposto no número anterior, cada conselho de docentes de ano será 
coordenado por um subcoordenador designado pelo director, ouvido o coordenador do 
departamento. 

 
Artigo 50.º 

Constituição dos departamentos dos 2º e 3º ciclos 
a) Línguas: Portuguesa, Francesa e Inglesa; 
b) Ciências Sociais e Humanas: História e Geografia de Portugal, História, Geografia e 

Educação Moral e Religiosa; 
c) Ciências: Matemática, Ciências da Natureza, Ciências Naturais, Ciências Físico-

Químicas e TIC; 
d) Expressões: Educação Visual e Tecnológica, Educação Tecnológica, Educação 

Visual, Educação Física, Educação Musical e Educação Especial. 
 

Artigo 51º 
Coordenação do departamento curricular 

1. O mandato do coordenador de departamento tem a duração de 4 anos. 
2. Sob proposta do coordenador, o director pode designar subcoordenadores de 

departamento até ao número máximo previsto na grelha abaixo. 
3. Coordenadores e subcoordenadores por departamento: 
 

 
DEPARTAMENTOS 

Coord Sub. Sub. Sub Sub. 

 
Línguas (Portuguesa, Inglesa, Francesa) 

X X X 
  

 
Ciências Sociais e Humanas (História e Geog. de Portugal, 
História, Geografia e E.M.R.C) 

X X X 
  

 
Ciências (Matemática C. Naturais, C. Natureza e C. Físico-
Químicas) 

X X 
 

X 
  

 
Expressões (EVT, Educação Visual e Ed. Tecnológica 
Educação Física,  Educação Musical e Educação Especial) 

X X 
 

X 
 

X 
 

X 

 

4. Os departamentos serão representados pelos coordenadores no Conselho Pedagógico. 
5. As reduções a atribuir aos coordenadores e subcoordenadores obedecerão ao disposto 

no despacho 9744/2009 de 8 de Abril. 
6. Atendendo às inúmeras situações de intervenção da educação especial, à diversidade 

das problemáticas e à existência no agrupamento de uma unidade especializada de 
apoio, o grupo de educação especial, que integra o departamento de expressões, reger-
se-á pelas seguintes disposições: 
a) Disporá de coordenador próprio; 
b) O coordenador terá assento no conselho pedagógico; 
c) Elaborará regimento específico; 
d) Disporá de crédito próprio (até dez docentes 4 horas; por mais um a cinco docentes 

acresce uma hora). 
 

Artigo 52º 
Grupo disciplinar 

O grupo disciplinar é uma estrutura intermédia de orientação educativa à qual incumbe, 
especialmente, a organização das actividades a desenvolver no âmbito da disciplina ou área 
disciplinar. 

 
Artigo 53º 

Composição 
O grupo disciplinar é constituído pelo conjunto dos docentes que leccionam a mesma 
disciplina ou área disciplinar. 
 

Artigo 54º 
Competências 

Ao grupo disciplinar compete: 
1. Elaborar estudos, pareceres e recomendações a apresentar ao departamento curricular; 
2. Planificar as actividades lectivas e não lectivas; 
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3. Analisar os manuais escolares e propor a sua adopção; 
4. Propor critérios de avaliação; 
5. Desenvolver as demais actividades propostas pelo departamento. 
 

Artigo 55º 
Funcionamento 

1. O grupo disciplinar reúne de acordo com o estipulado no regimento do departamento. 
2. O grupo disciplinar reúne extraordinariamente, por convocação do director, do 

subcoordenador, do coordenador ou a requerimento de um terço dos seus membros. 
 

Artigo 56º 
Conselhos de docentes de ano  

Os Conselhos de Docentes de Ano, no total de quatro, um por cada ano de escolaridade do 
1.º Ciclo, integram todos os respectivos docentes titulares de turma dos estabelecimentos de 
ensino do Agrupamento e ainda docentes do apoio educativo a integrar nos termos do nº 3 
do artigo 48º. 
 

Artigo 57º 
Competências 

1. Articular com o professor titular de turma na avaliação dos alunos e na elaboração e 
reajustamentos do projecto curricular de turma. 

2. Elaborar estudos, pareceres e recomendações a apresentar ao departamento curricular; 
3. Planificar as actividades lectivas e não lectivas; 
4. Analisar os manuais escolares e propor a sua adopção; 
5. Desenvolver as demais actividades propostas pelo departamento.  
6. Propor em sede de departamento os critérios de avaliação de ano; 
 

Artigo 58º 
Docentes titulares de turma e educadores de infância 

1. A organização, o acompanhamento e a avaliação das actividades a desenvolver na sala 
com as crianças, na educação pré-escolar, ou na turma, com os alunos do 1.º ciclo, são 
responsabilidade: 
a) Dos respectivos educadores de infância, na educação pré-escolar; 
b) Dos professores titulares de turma, no 1.º ciclo do ensino básico. 

2. Compete aos educadores de infância, sem prejuízo do exercício de outras competências 
que lhes estejam atribuídas na lei ou neste regulamento: 
a) Planificar as actividades, tendo em conta o nível de desenvolvimento das crianças; 
b) Promover as melhores condições de aprendizagem e desenvolvimento em 

articulação com a família; 
3. Aos professores do 1.º ciclo titulares de turma, sem prejuízo do exercício de outras 

competências que lhes estejam atribuídas na lei ou neste regulamento Interno, compete: 
a) Analisar a situação da turma e identificar características específicas dos alunos a ter 

em conta no processo de ensino e aprendizagem; 
b) Planificar o desenvolvimento das actividades a realizar com os alunos em contexto 

de sala de aula; 
c) Identificar os diferentes ritmos de aprendizagem e necessidades educativas 

especiais dos alunos, promovendo a articulação com os respectivos serviços 
especializados de apoio educativo, em ordem à sua superação: 

d) Assegurar a adequação do currículo às características específicas dos alunos, 
estabelecendo prioridades, níveis de aprofundamento e sequências adequadas; 

e) Adoptar estratégias de diferenciação pedagógica que favoreçam as aprendizagens 
dos alunos; 

f) Conceber e delinear actividades em complemento do currículo proposto; 
g) Preparar informação adequada, a disponibilizar aos pais e encarregados de 

educação, relativa ao processo de aprendizagem e avaliação dos alunos; 
h) Elaborar relatórios analíticos de retenção, identificando as aprendizagens não 

realizadas pelo aluno; 
i) Elaborar o plano de recuperação de alunos em riscos de retenção; 
j) Elaborar os planos educativos individuais dos alunos com necessidades educativas 

especiais; 
k) Elaborar e operacionalizar o projecto curricular de turma, em articulação com o 

projecto curricular de agrupamento;  
l) Reanalisar o projecto curricular de turma, com vista à introdução de eventuais 

reajustamentos ou apresentação de propostas para o ano lectivo seguinte. 
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m) Divulgar critérios de avaliação junto de encarregados de educação bem como os 
resultados da avaliação formativa e sumativa; 

 
Artigo 59º 

Conselho de turma 
O conselho de turma é a estrutura à qual incumbe a organização, acompanhamento e 
avaliação das actividades da turma. 
 

Artigo 60º 
Composição 

O conselho de turma é constituído pelo conjunto dos professores da turma, pelo 
representante dos alunos no caso do 3º ciclo e por dois representantes dos encarregados de 
educação da respectiva turma. 

 
Artigo 61º 

Competências 
1. Ao conselho de turma compete: 

a) Promover o acompanhamento, a avaliação, a informação, a orientação e a melhoria 
das condições de aprendizagem dos alunos; 

b) Analisar problemas de integração dos alunos na escola e no trabalho escolar e as 
relações entre professores e alunos, bem como propor as soluções que considerar 
mais adequadas; 

c) Colaborar nas acções que favoreçam o relacionamento da escola com a 
comunidade; 

d) Apreciar outras questões respeitantes aos alunos da turma, designadamente de 
natureza disciplinar; 

e) Proceder à análise dos resultados de avaliação de um aluno, no prazo de cinco dias 
úteis após a recepção do pedido de reapreciação, e confirmar ou modificar a 
avaliação inicial; 

f) Elaborar relatórios analíticos de retenção, identificando as aprendizagens não 
realizadas pelo aluno; 

g) Elaborar o plano de recuperação de alunos em risco de retenção; 
h) Elaborar os Planos Educativos Individuais dos alunos com Necessidades Educativas 

Especiais;  
i) Elaborar e operacionalizar o Projecto Curricular de Turma, em articulação com o 

Projecto Curricular de agrupamento;  
j) Reanalisar o Projecto Curricular de Turma, com vista à introdução de eventuais 

reajustamentos ou apresentação de propostas para o ano lectivo seguinte. 
 

Artigo 62º 
Funcionamento 

1. Sob a presidência do director de turma, o conselho de turma reúne ordinariamente: 
a) No início do ano em conjunto com o professor titular ou director de turma do ano 

anterior; 
b) Uma vez a meio do primeiro período; 
c) Uma vez no final de cada período. 

2. Reúne extraordinariamente por convocação do director, do respectivo director de turma 
ou a requerimento de um terço dos seus membros. A convocatória é feita por notificação 
individual através de mail, com 48 horas de antecedência. 

3. Nas reuniões do conselho de turma, para avaliação dos alunos, é vedada a participação 
dos representantes dos pais e encarregados de educação bem como dos alunos. 

4. O director de turma pode, sempre que o assunto o justificar, convocar para as reuniões 
do conselho de turma elementos dos serviços especializados de apoio educativo. 

 
  Artigo 63º 

Director de turma 
1. O director de turma é um professor da mesma, sempre que possível pertencente ao 

quadro do agrupamento, designado pelo director. 
2. O director de turma coordena o Projecto Curricular de Turma, elaborado pelo conselho 

de turma.  
3. Na medida do possível, o director de turma deve manter-se ao longo do ciclo. 
4. O director de turma é responsável pelo processo individual do aluno a que se faz 

referência no artigo 134.º.  
5. São competências do Director de Turma: 
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a) Promover junto do conselho de turma a realização de acções conducentes à 
aplicação do projecto educativo da escola, numa perspectiva de envolvimento dos 
encarregados de educação e de abertura à comunidade; 

b) Assegurar a adopção das estratégias coordenadas relativamente aos alunos da 
turma, bem como a criação de condições para a realização de actividades 
interdisciplinares; 

c) Promover um acompanhamento individualizado dos alunos, divulgando junto dos 
professores da turma a informação necessária à adequada orientação educativa dos 
alunos e fomentando a participação dos pais e encarregados de educação na 
concretização de acções para orientação e acompanhamento; 

d) Convocar os Encarregados de Educação para uma reunião geral, no início do ano, 
para concertar estratégias comuns de actuação e para eleger o representante dos 
Encarregados de Educação;  

e) Proceder à eleição do delegado e subdelegado da turma e sensibilizá-los para o 
desempenho responsável do cargo; 

f) Promover a rentabilização dos recursos e serviços existentes na comunidade escolar 
educativa, mantendo os alunos e encarregados de educação informados da sua 
existência; 

g) Facultar a consulta do dossiê individual do aluno ao aluno, professores da turma, 
pais e encarregados de educação e outros intervenientes no processo de 
aprendizagem; 

h) Divulgar o local onde estão afixados, para consulta, os critérios gerais de avaliação 
junto de encarregados de educação; 

i) Proceder à entrega das fichas com os resultados da avaliação aos encarregados de 
educação; 

j) Apreciar ocorrências de insucesso disciplinar, decidir da aplicação de medidas 
imediatas nos termos da legislação em vigor e do presente regulamento; 

k)  Assegurar a participação dos alunos, professores, pais e encarregados de educação 
na aplicação de medidas educativas decorrentes da apreciação de situações de 
insucesso escolar; 

l) Coordenar o processo de avaliação formativa e sumativa dos alunos, garantindo 
tanto a sua natureza globalizante e integradora como o respeito pelos critérios de 
avaliação, solicitando, se necessário, a participação dos outros intervenientes no 
processo de aprendizagem; 

m) Informar o director dos dados da avaliação formativa, a fim de serem mobilizados e 
coordenados os recursos educativos existentes na escola, com vista a desencadear 
respostas adequadas às necessidades dos alunos; 

n) Despoletar e coordenar o processo de acompanhamentos de alunos abrangidos pela 
modalidade de educação especial; 

o) Garantir o conhecimento e o acordo prévio do encarregado de educação para a 
programação individualizada do aluno e para o correspondente itinerário de 
formação, recomendados no termo da avaliação especializada; 

p) Propor, na sequência da decisão do conselho de turma, medidas de apoio educativo 
adequadas e proceder à respectiva avaliação; 

q) Presidir às reuniões de conselho de turma, realizadas, entre outras, com as 
seguintes finalidades: 

r) Avaliação da dinâmica global da turma; 
s) Planificação e avaliação de projectos de âmbito interdisciplinar; 
t) Formalização da avaliação formativa e sumativa. 
u) Elaborar o relatório de apreciação final do trabalho desenvolvido ao longo do ano 

lectivo, no âmbito da Direcção de Turma. 

 
Artigo 64º 

Conselho de directores de turma de ciclo 
O conselho de directores de turma de ciclo é uma estrutura intermédia de orientação 
educativa que articula os projectos de ciclo com o projecto educativo da escola. 
 

Artigo 65º 
Composição 

O conselho de directores de turma de ciclo é constituído pelos directores de turma do 
respectivo ciclo. 
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Artigo 66º 
Competências 

1. Ao conselho de directores de turma de ciclo compete: 
a) Eleger o respectivo coordenador de ciclo; 
b) Elaborar o regimento; 
c) Promover a realização de acções que estimulem a interdisciplinaridade; 
d) Dinamizar acções de formação contínua para os directores de turma; 
e) Analisar as propostas dos directores de turma; 
f) Proceder à avaliação das actividades desenvolvidas. 

2. Ao coordenador dos directores de turma compete: 
a) Presidir ao conselho de directores de turma; 
b) Coordenar as actividades dos directores de turma; 
c) Planificar actividades a desenvolver anualmente; 
d) Assegurar a articulação entre as actividades desenvolvidas pelos directores de 

turma e os departamentos curriculares; 
e) Divulgar a informação necessária ao adequado desenvolvimento das competências 

dos directores de turma; 
f) Submeter ao conselho pedagógico, propostas apresentadas pelos directores de 

turma; 
g) A cada coordenador de directores de turma de ciclo será atribuída uma redução da 

componente lectiva que terá em conta o número de directores de turma que 
coordena. 

 
Artigo 67º 

Funcionamento 

1. O mandato do coordenador do conselho de directores de turma de ciclo é de quatro 
anos. 

2. O conselho reúne, no mínimo, duas vezes por período lectivo, para troca de informações, 
coordenação e preparação das reuniões dos conselhos de turma do final dos períodos 
lectivos, de acordo com os critérios estabelecidos pelos órgãos de gestão e de 
coordenação educativa. 

3. Antes das reuniões de conselho de directores de turma de ciclo, os coordenadores 
reúnem para troca de informações, articulação e coordenação das referidas reuniões. 

4. O conselho reúne extraordinariamente por convocatória do director, do respectivo 
coordenador e de um terço dos seus membros. 

 
 

SECÇÃO II 
Serviços técnico-pedagógicos 

 
Artigo 68º 

Composição 
Os serviços técnico-pedagógicos compreendem os serviços da acção social escolar (ASE), o 
serviço de psicologia e orientação (SPO) e as bibliotecas. 
 

Artigo 69º 
Serviços da acção social escolar (ASE) 

1. A atribuição e o funcionamento dos apoios no âmbito da acção social escolar encontra-
se definido pelo Decreto-Lei nº 55/2009, tendo como objectivos a prevenção da exclusão 
social e do abandono escolar e a promoção do sucesso escolar. 

2. Anualmente é fixado e actualizado, por despacho ministerial, o valor dos apoios no 
âmbito da acção social escolar, bem como, das comparticipações suportadas pelos 
benefícios destes decorrentes. 

3. Os apoios podem ser de aplicação universal e de aplicação restrita, directos ou 
indirectos, integrais ou parciais, gratuitos ou comparticipados. 

4. Constituem modalidades de apoios no âmbito da acção social escolar os apoios 
alimentares, os transportes escolares, o alojamento, os auxílios económicos, a 
prevenção de acidentes e o seguro escolar. 

5. A condição sócio-económica dos alunos e dos seus agregados familiares traduz-se pelo 
respectivo posicionamento num escalão de rendimento para a atribuição de abono de 
família. 

6. A candidatura aos benefícios no âmbito acção social escolar faz-se através de entrega 
da declaração de abono de família dentro dos prazos anualmente estipulados.  
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7. O não cumprimento da determinação do número anterior implica a não concessão 
daqueles apoios.  

8. Os manuais escolares atribuídos aos alunos subsidiados podem, em regime de 
voluntariado, ser devolvidos no final do ano para ser redistribuídos no ano seguinte, em 
situações excepcionais e nunca para substituir o manual novo a que o aluno tenha 
direito. 

9. Anualmente poderá ser aprovado um regulamento específico para eventual empréstimo 
de manuais. 

10. Cabe, ainda, ao SASE gerir a cantina, o bufete, a papelaria e o seguro escolar dos 
alunos.  

11. O SASE é coordenado por um elemento da direcção designado pelo director. 
 

Artigo 70º 
Serviço de psicologia e orientação (SPO) 

1.  A escola possui SPO, cuja actividade será desenvolvida em conformidade com o plano 
anual, após parecer do conselho pedagógico e aprovação do director. 

2.  O SPO funcionará em coordenação com o grupo de educação especial. 
3.  O serviço dispõe de instalações próprias. 

 
Artigo 71.º 

Bibliotecas / Centro de Recursos Educativos (CRE) 
As bibliotecas/ centro de recursos educativos sediadas na escola sede, no centro escolar e 
EB1 de Turiz encontram-se ao serviço da comunidade educativa onde o agrupamento se 
insere. 

Artigo 72.º 
Supervisão 

1. As Bibliotecas possuem equipas responsáveis que integram assistentes operacionais e 
docentes que, sempre que possível, respeitem os requisitos previstos na legislação em 
vigor. 

2. Cada equipa responsável terá um coordenador.  
3. Os coordenadores reunirão mensalmente para articulação do trabalho desenvolvido em 

cada uma das bibliotecas. 
4. De entre os coordenadores será designado pelo director um representante com assento 

no Conselho Pedagógico. 
 

Artigo 73.º 
Regulamento de funcionamento 

A biblioteca escolar, espaço essencial na escola de hoje, fornece condições indispensáveis 
para uma aprendizagem contínua e inovadora, na medida em que proporciona o acesso à 
informação, à educação, à cultura e ao lazer. 
Tendo em vista o máximo aproveitamento de tais potencialidades, o coordenador submeterá, 
anualmente, à aprovação do director, um regulamento de funcionamento onde, 
nomeadamente, constará:  
 
 

SECÇÂO III 

 
Artigo 74º 

Complementos curriculares 
1.  A constituição de clubes escolares e o desenvolvimento de projectos de inovação 

pedagógica carecem de aprovação prévia do Conselho Pedagógico. 
2.  Sempre que necessário e em função das disponibilidades da escola, será reservado um 

espaço, exclusivo ou partilhado, para o desenvolvimento das actividades dos clubes e dos 
projectos de inovação. 

3.  Os professores interessados elaboram um projecto, que deverá ser sujeito a aprovação. 
O professor responsável pelo projecto sairá de entre os professores proponentes. 

4. Ao professor responsável compete: 
a) Promover a concepção atempada do projecto anual de actividades e do regulamento 

específico; 
b) Organizar e supervisionar as actividades do clube/projecto; 
c) Recrutar e organizar os recursos logísticos necessários ao prosseguimento das 

actividades; 
d) Organizar e manter actualizado o dossiê de actividades do clube/projecto; 
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e) Gerir os espaços, os equipamentos e os materiais que o clube/projecto utilizar; 
f) Elaborar, durante o mês de Janeiro, o relatório semestral e, durante o mês de Junho, 

o relatório anual do clube/projecto, que entregará ao Director, para posterior 
apreciação do Conselho Pedagógico.  
 
 

SECÇÃO IV 

Actividade de enriquecimento curricular (AEC) 

 
Artigo nº 75 

Actividade de enriquecimento curricular (AEC) 
1. Em todos os estabelecimentos de ensino serão promovidas AEC em parceria com a 

autarquia ou com outras instituições que desenvolverem projectos neste âmbito. 
2. Os projectos contemplarão obrigatoriamente a oferta de apoio ao estudo e de inglês, sem 

prejuízo de outras propostas. 
3. A supervisão e acompanhamento das actividades é da responsabilidade do 

Agrupamento. 
 

Artigo nº 76 
Observação das AEC 

1. Em observação da alínea f) do nº 32 do Despacho nº 14460/2008, os professores 
titulares devem reservar tempo de estabelecimento para observação das AEC. 

2. A observação deve ficar registada no livro de ponto; 
3. Da observação deve resultar um relatório de avaliação trimestral que tenha em conta o 

nº de observações, a assiduidade, a pontualidade, envolvimento dos alunos, as 
dinâmicas, a diversidade de actividades educativas, a relação professor/alunos e a 
articulação com as actividades curriculares.  

 
 

SECÇÃO V 
Núcleo de auto-avaliação do Agrupamento 

 
Artigo 77.º 

Núcleo de auto-avaliação do Agrupamento 
1. Para corresponder aos objectivos constantes no artigo nº 3 da Lei nº 31/2002, de 20 de 

Dezembro, será constituído o núcleo de auto-avaliação que desenvolverá a sua 
actividade de acordo com o disposto no artigo 6º do diploma acima referido. 

2. O director designará os elementos do núcleo e de entre eles o coordenador. 
3. Poderão ser constituídas parcerias com outras instituições para, no âmbito da auto-

avaliação, se desenvolver um projecto em rede. 
 
 

CAPÍTULO IV 
Pessoal docente, pessoal não docente e encarregados de educação 

 
SECÇÃO I 

Direitos e deveres 
 

Artigo 78º 
Natureza dos direitos e deveres 

1. Os membros da comunidade educativa gozam de direitos e obrigam-se a deveres 
comuns a todos e específicos segundo o estatuto de cada um. 

2. O funcionamento do agrupamento pauta-se pelo primado do aluno, sem prejuízo dos 
direitos de tutela reconhecidos aos encarregados de educação. 

 
Artigo 79º 

Direitos e deveres do pessoal docente e não docente 
1. Aos funcionários e agentes da administração pública e aos contratados a termo, em 

serviço na escola, são garantidos os direitos e as regalias sociais, constantes da 
legislação geral e específica aplicável. 

2. Os funcionários da escola obrigam-se aos deveres gerais dos funcionários e agentes da 
administração pública e aos deveres especiais aplicáveis a cada categoria profissional. 



25 

 

3. Todo o membro da comunidade escolar tem o direito e o dever particular de: 
a)  Fomentar e usufruir de uma convivência assente em princípios de respeito mútuo, 

cooperação, compreensão, tolerância e implicação nas actividades educativas; 
b)  Ser tratado com respeito e correcção por qualquer elemento da escola; 
c)  Apresentar sugestões e críticas relativas ao funcionamento de qualquer sector da 

escola; 
d)  Ser receptivo a críticas relativas ao seu trabalho ou à sua conduta, aceitando 

sugestões que visem melhorar os mesmos; 
e)  Abster-se de usar ou transportar artefactos que possam ser considerados perigosos ou 

perturbadores do normal funcionamento da escola; 
f)  Participar no processo de elaboração do projecto educativo e acompanhar o respectivo 

desenvolvimento, nos termos da lei; 
g)  Participar, directamente ou através dos seus representantes, nos processos de 

tomada de decisão desenvolvidos pelos órgãos da escola; 
h)  Ser assíduo, pontual e responsável no cumprimento dos seus horários e/ou tarefas 

que lhe forem exigidos; 
i)  Conhecer as normas e horários de funcionamento de todos os serviços da escola; 
j)  Zelar pela defesa, conservação e asseio da escola, nomeadamente no que diz 

respeito às instalações, material didáctico, mobiliário e espaços verdes; 
k)  Respeitar os regulamentos e zelar pelo bom-nome da escola, dentro ou fora dela, 

individualmente ou através dos seus órgãos representativos; 
l)  Ser informado e/ou ouvido sobre os assuntos que lhe digam respeito; 
m)  Colaborar na organização e participar nas actividades de carácter cultural, desportivo 

ou recreativo promovidas pela escola; 
n)  Indemnizar a escola ou os particulares por qualquer dano que lhes tenha causado e 

cuja responsabilidade lhe seja imputada; 
o)  Ser portador do cartão de identificação de aluno ou funcionário da escola; 
p)  Alertar os responsáveis para a presença de pessoas estranhas à comunidade escolar, 

excepto se devidamente identificadas com o cartão de visitante em local bem visível; 
q)  Exercer e cumprir com os restantes direitos e deveres previstos no presente 

regulamento; 
r)  Ter acesso a um exemplar do regulamento interno da escola; 
s)  Ver respeitado a confidencialidade do processo individual de natureza pessoal ou 

relativos à família; 
t)  Não utilizar telemóveis ou bips nas salas de aula ou reuniões de trabalho. 

 
Artigo 80º 

Direitos e deveres gerais do pessoal docente 
1. Nos termos do Estatuto da Carreira dos Educadores de Infância e dos Professores dos 

Ensinos Básico e Secundário (ECD), são garantidos ao pessoal docente os direitos 
estabelecidos para os funcionários e agentes do Estado em geral. 

2. São direitos profissionais específicos do pessoal docente os constantes do nº 2 do artigo 
4º do ECD. 

3. Os docentes estão obrigados ao cumprimento dos deveres gerais dos funcionários e 
agentes do Estado, previstos no nº 2 do artigo 3º do Estatuto Disciplinar dos 
Trabalhadores que Exercem Funções Públicas, aprovado pela Lei nº 58/2008, de 9 de 
Setembro e aos constantes do nº 2 do artigo 10º do ECD. 

 
Artigo 81º 

Direitos e deveres gerais do pessoal não docente 
O pessoal não docente está obrigado ao cumprimento dos deveres gerais dos funcionários e 
agentes do Estado, previstos no nº 2 do artigo 3º do Estatuto Disciplinar dos Trabalhadores 
que Exercem Funções Públicas, aprovado pela Lei nº 58/2008, de 9 de Setembro. 
Para além destes deveres estatuídos por lei, todo o funcionário deve: 

a) Estabelecer com os colegas um ambiente de sã camaradagem, trabalho e 
cooperação; 

b) Tratar com afabilidade e respeito os restantes membros da comunidade escolar e 
todas as pessoas que se dirijam à escola. 
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SECÇÃO II 
Avaliação do pessoal docente 

 
Artigo 82º 

Calendário do processo de avaliação 

Nos termos do artigo 14º do decreto regulamentar nº 2/2008, o calendário anual de 
desenvolvimento do processo de avaliação será o seguinte: 
1. Preenchimento da ficha de auto avaliação de 1 a 29 de Setembro. 
2. Preenchimento das fichas de avaliação pelos avaliadores: 1 a 30 de Setembro. 
3. Conferência e validação das propostas de avaliação com menção qualitativa de 

excelente, Muito bom ou de Insuficiente, pela comissão de coordenação da avaliação: 1 
a 6 de Outubro. 

4. Realização da entrevista individual dos avaliadores com o respectivo avaliado: 6 a 25 de 
Outubro. 

5. Realização da reunião conjunta dos avaliadores para atribuição da avaliação final: 26 de 
Outubro a 15 de Novembro. 

6. Fixação dos objectivos individuais até ao final de Novembro 

 
 

SECÇÃO III 
Encarregados de Educação 

 
Artigo 83º 

Encarregados de educação 
O direito e o dever da educação dos filhos, constitucionalmente consagrado, compreende a 
capacidade de intervenção dos pais no exercício dos direitos e a responsabilidade no 
cumprimento dos deveres dos seus educandos na escola e para com a comunidade 
educativa, consagrados na lei e neste regulamento. 
1. Aos pais e encarregados de educação incumbe, para além das suas obrigações legais, 

uma especial responsabilidade, inerente ao seu poder-dever de dirigirem a educação do 
s seus filhos e educandos, no interesse destes, e de promoverem activamente o 
desenvolvimento físico, intelectual e moral dos mesmos. 

2. Nos termos da responsabilidade referida no número anterior, deve cada um dos pais e 
encarregados de educação, em especial: 
a) Acompanhar activamente a vida escolar do seu educando; 
b) Promover a articulação entre a educação na família e o ensino escolar; 
c) Diligenciar para que o seu educando beneficie efectivamente dos seus direitos e 

cumpra rigorosamente os deveres que lhe incumbem, com destaque para os 
deveres de assiduidade, de correcto comportamento e de empenho no processo de 
aprendizagem; 

d) Contribuir para a criação e execução do projecto educativo e do regulamento interno 
da escola e participar na vida da escola; 

e) Cooperar com os professores no desempenho da sua missão pedagógica, em 
especial quando para tal forem solicitados, colaborando no processo de ensino e 
aprendizagem dos seus educandos; 

f) Contribuir para a preservação da disciplina da escola e para a harmonia da 
comunidade educativa, em especial quando para tal forem solicitados; 

g) Contribuir para o correcto apuramento dos factos em procedimento de índole 
disciplinar instaurado ao seu educando e, sendo aplicada a este medida correctiva 
ou medida disciplinar sancionatória, diligenciar para que a mesma prossiga os 
objectivos de reforço da sua formação cívica, do desenvolvimento equilibrado da 
sua personalidade, da sua capacidade de se relacionar com os outros, da sua plena 
integração na comunidade educativa e do seu sentido de responsabilidade; 

h) Contribuir para a preservação da segurança e integridade física e moral de todos os 
que participam na vida da escola; 

i) Integrar activamente a comunidade educativa no desempenho das demais 
responsabilidades desta, em especial informando-se, sendo informado e informando 
sobre todas as matérias relevantes no processo educativo dos seus educandos; 

j) Comparecer na escola sempre que julgue necessário e quando para tal for 
solicitado; 

k) Conhecer o estatuto do aluno, o regulamento interno da escola e subscrever, 
fazendo subscrever igualmente aos seus filhos e educandos, declaração anual de 
aceitação do mesmo e de compromisso activo quanto ao seu cumprimento integral. 
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São ainda direitos do encarregado de educação:  
a) Eleger/ser eleito representante dos encarregados de educação da turma do seu 

educando. 
b) Ser informado pelo professor titular de turma / director de turma do cumprimento e 

aproveitamento do seu educando, após cada um dos momentos de avaliação e, 
entre estes, semanalmente, no dia e hora fixados para o efeito. 

c) Dar um parecer no caso de eventual segunda retenção do seu educando. 
d) Ser informado dos locais destinados à consulta do Regulamento Interno, no início do 

ano lectivo. 
e) Ser avisado, pelo director de turma / titular de turma, das faltas dadas pelo seu 

educando. 
f) Ser informado, no final de cada período, sobre o cumprimento dos programas e 

aulas leccionadas; 
g) Submeter, nos termos da lei, um pedido de reapreciação dos resultados da avaliação 

do seu educando, no prazo de três dias úteis, após a afixação das pautas. 
h) Consultar o dossiê individual do aluno, em conformidade com o estipulado nos 

números 4 e 5 do artigo 134º.  
i) Receber o dossiê individual do seu educando, no termo da escolaridade obrigatória 

ou, não se verificando interrupção do percurso escolar, no final do ensino secundário 
sendo o aluno de menor idade. 

 
Artigo 84.º  

Associação de pais e encarregados de educação 
Aos pais e encarregados de educação, assiste o direito, nos termos da lei, a constituírem-se 
em associações que visem a defesa e a promoção dos interesses dos seus associados, em 
tudo quanto respeita à educação e ensino dos seus filhos e educandos, quando sejam 
alunos da escola. 
 

Artigo 85.º 
Associações representativas 

Para os efeitos previstos no Decreto-Lei nº 75/2008, de 22 de Abril, são consideradas 
representativas as associações que nos seus órgãos de direcção integrem pais ou 
encarregados de educação de alunos do Agrupamento de todos os níveis e ciclos 
leccionados. 
 

Artigo 86.º 
Direitos 

1. Pronunciar-se sobre a definição da política educativa. 
2. Participar nos órgãos pedagógicos dos estabelecimentos de educação ou de ensino e 

indicar um representante ao Conselho Pedagógico. 
3. Acompanhar e participar na actividade dos órgãos e da acção social escolar, nos termos 

da lei. 
4. Intervir na organização das actividades de complemento curricular e na ligação escola-

meio. 
5. Beneficiar dos espaços e equipamentos escolares para o desenvolvimento do respectivo 

plano de actividades; 
6. Beneficiar de apoio documental a facultar pelo estabelecimento de educação ou de 

ensino ou pelos serviços competentes do ministério da educação. 
7. Defender os legítimos interesses dos alunos, pais e encarregados de educação junto dos 

órgãos directivos escolares, a todos os níveis, de forma a contribuir efectivamente para a 
definição e implementação de uma política educativa e de gestão da escola. 

8. Pugnar pelo apetrechamento condigno dos estabelecimentos, com os meios materiais 
considerados necessários e com os recursos humanos imprescindíveis, de modo que os 
alunos retirem o máximo aproveitamento do processo ensino aprendizagem. 

 
Artigo 87.º 
Deveres 

1. Aprovar os respectivos estatutos. 
2. Eleger os corpos gerentes. 
3. Reunir para debater assuntos ligados à educação e ensino dos seus filhos e educandos. 
4. Solicitar, com prazo de 5 dias, a cedência de instalações, quando necessário. 
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CAPÍTULO V 
Alunos 

 
 

Secção I 
Direito e deveres 

 
Artigo 88.º 

Direitos dos alunos 
A Lei nº 30/2002, de 20 de Dezembro, com as alterações aprovadas pela Lei nº 3/2008, de 
18 de Janeiro, define o estatuto dos alunos dos ensinos básico e secundário, estabelecendo, 
no artigo 13º da republicação, os respectivos direitos e deveres gerais e consagrando um 
código de conduta que contempla regras de convivência e de disciplina que devem ser 
conhecidas e observadas por todos. 

O aluno tem direito a: 
a) Usufruir do ensino e de uma educação de qualidade de acordo com o previsto na lei, 

em condições de efectiva igualdade de oportunidades no acesso, de forma a 
propiciar a realização de aprendizagens bem sucedidas; 

b) Usufruir do ambiente e do projecto educativo que proporcionem as condições para o 
seu pleno desenvolvimento físico, intelectual, moral, cultural e cívico, para a 
formação da sua personalidade e da sua capacidade de auto -aprendizagem e de 
crítica consciente sobre os valores, o conhecimento e a estética; 

c) Ver reconhecidos e valorizados o mérito, a dedicação e o esforço no trabalho e no 
desempenho escolar e ser estimulado nesse sentido; 

d) Ver reconhecido o empenhamento em acções meritórias, em favor da comunidade 
em que está inserido ou da sociedade em geral, praticadas na escola ou fora dela, e 
ser estimulado nesse sentido; 

e) Usufruir de um horário escolar adequado ao ano frequentado, bem como de uma 
planificação equilibrada das actividades curriculares e extracurriculares, 
nomeadamente as que contribuem para o desenvolvimento cultural da comunidade; 

f) Beneficiar, no âmbito dos serviços de acção social escolar, de apoios concretos que 
lhe permitam superar ou compensar as carências do tipo sócio -familiar, económico 
ou cultural que dificultem o acesso à escola ou o processo de aprendizagem; 

g) Beneficiar de outros apoios específicos, necessários às suas necessidades 
escolares ou às suas aprendizagens, através dos serviços de psicologia e orientação 
ou de outros serviços especializados de apoio educativo; 

h) Ser tratado com respeito e correcção por qualquer membro da comunidade 
educativa; 

i) Ver salvaguardada a sua segurança na escola e respeitada a sua integridade física e 
moral; 

j) Ser assistido, de forma pronta e adequada, em caso de acidente ou doença súbita, 
ocorrido ou manifestada no decorrer das actividades escolares; 

k) Ver garantida a confidencialidade dos elementos e informações constantes do seu 
processo individual, de natureza pessoal ou familiar; 

l) Participar, através dos seus representantes, nos termos da lei, nos órgãos de 
administração e gestão da escola, na criação e execução do respectivo projecto 
educativo, bem como na elaboração do regulamento interno; 

m) Eleger os seus representantes para os órgãos, cargos e demais funções de 
representação no âmbito da escola, bem como ser eleito, nos termos da lei e do 
regulamento interno da escola; 

n) Apresentar críticas e sugestões relativas ao funcionamento da escola e ser ouvido 
pelos professores, directores de turma e órgãos de administração e gestão da escola 
em todos os assuntos que justificadamente forem do seu interesse; 

o) Organizar e participar em iniciativas que promovam a formação e ocupação de 
tempos livres; 

p) Participar na elaboração do regulamento interno da escola, conhecê-lo e ser 
informado, em termos adequados à sua idade e ao ano frequentado, sobre todos os 
assuntos que justificadamente sejam do seu interesse, nomeadamente sobre o modo 
de organização do plano de estudos ou curso, o programa e objectivos essenciais de 
cada disciplina ou área disciplinar, e os processos e critérios de avaliação, bem 
como sobre matrícula, abono de família e apoios sócio - educativos, normas de 
utilização e de segurança dos materiais e equipamentos e das instalações, incluindo 
o plano de emergência, e, em geral, sobre todas as actividades e iniciativas relativas 
ao projecto educativo da escola; 
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q) Participar nas demais actividades da escola, nos termos da lei e do respectivo 
regulamento interno; 

r) Participar no processo de avaliação, nomeadamente através dos mecanismos de 
auto e hetero ï avaliação. 

 
Artigo 89.º 

A realização de uma escolaridade bem sucedida, numa perspectiva de formação integral do 
cidadão, implica a responsabilização do aluno, enquanto elemento nuclear da comunidade 
educativa e a assunção dos seguintes deveres. 
 

Artigo 90.º 
Deveres do aluno 

O aluno tem o dever de: 
a) Estudar, empenhando -se na sua educação e formação integral; 
b) Ser assíduo, pontual e empenhado no cumprimento de todos os seus deveres no 

âmbito das actividades escolares; 
c) Seguir as orientações dos professores relativas ao seu processo de ensino e 

aprendizagem; 
d) Tratar com respeito e correcção qualquer membro da comunidade educativa; 
e) Guardar lealdade para com todos os membros da comunidade educativa; 
f) Respeitar as instruções dos professores e do pessoal não docente; 
g) Contribuir para a harmonia da convivência escolar e para a plena integração na 

escola de todos os alunos; 
h) Participar nas actividades educativas ou formativas desenvolvidas na escola, bem 

como nas demais actividades organizativas que requeiram a participação dos alunos; 
i) Respeitar a integridade física e moral de todos os membros da comunidade 

educativa; 
j) Prestar auxílio e assistência aos restantes membros da comunidade educativa, de 

acordo com as circunstâncias de perigo para a integridade física e moral dos 
mesmos; 

k) Zelar pela preservação, conservação e asseio das instalações, material didáctico, 
mobiliário e espaços verdes da escola, fazendo uso correcto dos mesmos; 

l) Respeitar a propriedade dos bens de todos os membros da comunidade educativa; 
m) Permanecer na escola durante o seu horário, salvo autorização escrita do 

encarregado de educação ou da direcção da escola; 
n) Participar na eleição dos seus representantes e prestar-lhes toda a colaboração; 
o) Conhecer e cumprir o estatuto do aluno, as normas de funcionamento dos serviços 

da escola e o regulamento interno da mesma; 
p) Não possuir e não consumir substâncias aditivas, em especial drogas, tabaco e 

bebidas alcoólicas, nem promover qualquer forma de tráfico, facilitação e consumo 
das mesmas; 

q) Não transportar/usar quaisquer materiais, equipamentos tecnológicos, instrumentos 
ou engenhos, passíveis de, objectivamente, perturbarem o normal funcionamento 
das actividades lectivas, ou poderem causar danos físicos ou morais aos alunos ou a 
terceiros; 

Secção II 
Representação dos alunos 

 
Artigo 91.º 

Representação dos alunos 
Os alunos fazem-se representar na comunidade escolar através de delegados e 
subdelegados de turma, da assembleia de delegados e da respectiva assembleia. 

 
Artigo 92.º 
Delegados 

1. Em cada turma, no início do ano, os alunos que a constituem elegem os seus 
representantes: delegado e subdelegado. 

2. Os representantes têm de ser um do sexo masculino e outro do feminino. 
3. Por motivos justificáveis, os delegados podem perder o mandato por decisão da maioria 

dos alunos da turma ou por decisão do director de turma, ouvidos os alunos.   
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Artigo 93.º 
Assembleia de delegados 

Em conformidade com o artigo 14º da Lei 3/2008, na escola sede, os alunos são 
representados pela assembleia de delegados. 
1. A assembleia de delegados é constituída por todos os delegados e subdelegados de 

turma.  
2. A assembleia é representada por uma direcção constituída por cinco dos seus membros, 

presidente, vice-presidente, primeiro secretário e dois vogais. 
3. Os candidatos à direcção constituem-se em listas representativas dos dois ciclos e a 

eleição faz-se por sufrágio directo de todos os alunos da escola sede e terá lugar até ao 
final de Outubro de cada ano. 

4. Será eleita a lista que obtiver a maioria de votos. Em caso de empate entre as listas mais 
votadas, realiza-se, no prazo de 10 dias, nova eleição com as referidas listas.  

5. O mandato da direcção cessa no final de cada ano escolar. 
6. Será elaborado para o acto eleitoral o respectivo regulamento onde, nomeadamente, 

constarão prazos, convocatórias, afixação de cadernos eleitorais 
 

Artigo 94.º 
Funcionamento 

1. A assembleia reúne no início do ano lectivo para instalação, ordinariamente uma vez por 
período e, extraordinariamente, sempre que convocada pelo seu presidente, pelo director 
ou a pedido de um terço dos seus membros. 

2. Da convocatória das reuniões da assembleia será dado conhecimento ao director. 
3. Todas as reuniões devem ter lugar fora dos tempos lectivos, excepto aquelas que por 

razões justificáveis sejam convocadas pelo director. 
 

Artigo 95.º 
Atribuições 

1. Apresentar críticas e sugestões para o funcionamento da escola. 
2. Participar na elaboração do Regulamento Interno, projecto educativo e plano anual de 

actividades. 
3. Colaborar com as demais estruturas na dinamização de campanhas ou actividades a 

levar a cabo durante o ano lectivo. 
 
 

Secção III 
Dever de assiduidade 

 

Artigo 96.º 
Frequência e assiduidade 

1. Para além do dever de frequência da escolaridade obrigatória, nos termos da lei, os 
alunos são responsáveis pelo cumprimento do dever de assiduidade. 

2. Os pais e encarregados de educação dos alunos menores de idade são responsáveis 
conjuntamente com estes pelo cumprimento dos deveres referidos no número anterior. 

3. O dever de assiduidade implica para o aluno quer a presença na sala de aula e demais 
locais onde se desenvolva o trabalho escolar, quer uma atitude de empenho intelectual e 
comportamental adequadas, de acordo com a sua idade, ao processo de ensino e 
aprendizagem. 

 

Artigo 97.º 
Faltas 

1. A falta é a ausência do aluno a uma aula ou a outra actividade de frequência obrigatória, 
ou facultativa caso tenha havido lugar a inscrição. 

2. Decorrendo as aulas em tempos consecutivos, há tantas faltas quantos os tempos de 
ausência do aluno. 

3. As faltas são registadas pelo professor ou pelo director de turma em suportes 
administrativos adequados. 

 

Artigo 98.º 
Justificação de faltas 

São consideradas justificadas as faltas dadas pelos seguintes motivos: 
a) Doença do aluno, devendo esta ser declarada por médico se determinar impedimento 

superior a cinco dias úteis; 
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b) Isolamento profiláctico, determinado por doença infecto-contagiosa de pessoa que 
coabite com o aluno, comprovada através de declaração da autoridade sanitária 
competente; 

c) Falecimento de familiar, durante o período legal de justificação de faltas por falecimento 
de familiar previsto no estatuto dos funcionários públicos; 

d) Nascimento de irmão, durante o dia do nascimento e o dia imediatamente posterior; 
e) Realização de tratamento ambulatório, em virtude de doença ou deficiência, que não 

possa efectuar-se fora do período das actividades lectivas; 
f) Assistência na doença a membro do agregado familiar, nos casos em que, 

comprovadamente, tal assistência não possa ser prestada por qualquer outra pessoa; 
g) Acto decorrente da religião professada pelo aluno, desde que o mesmo não possa 

efectuar-se fora do período das actividades lectivas e corresponda a uma prática 
comummente reconhecida como própria dessa religião; 

h) Participação em provas desportivas ou eventos culturais, nos termos da legislação em 
vigor; 

i) Participação em actividades associativas, nos termos da lei; 
j) Cumprimento de obrigações legais; 
k) Outro facto impeditivo da presença na escola, desde que, comprovadamente, não seja 

imputável ao aluno ou seja, justificadamente, considerado atendível pelo director de 
turma ou pelo professor titular de turma. 

 
Artigo 99.º 

Pedido de justificação de faltas 
1. O pedido de justificação das faltas é apresentado por escrito pelos pais ou encarregado 

de educação ou, quando o aluno for maior de idade, pelo próprio, ao director de turma ou 
ao professor titular da turma, com indicação do dia, hora e da actividade em que a falta 
ocorreu, referenciando-se os motivos justificativos da mesma na caderneta escolar, 
tratando-se de aluno do ensino básico, ou em impresso próprio, tratando-se de aluno do 
ensino secundário. 

2. O director de turma, ou o professor titular da turma, deve solicitar, aos pais ou 
encarregado de educação, ou ao aluno, quando maior, os comprovativos adicionais que 
entenda necessários à justificação da falta, devendo, igualmente, qualquer entidade que 
para esse efeito for contactada, contribuir para o correcto apuramento dos factos. 

3. A justificação da falta deve ser apresentada previamente, sendo o motivo previsível, ou, 
nos restantes casos, até ao 3.º dia útil subsequente à verificação da mesma. 

4. Nos casos em que, decorrido o prazo referido no número anterior, não tenha sido 
apresentada justificação para as faltas, ou a mesma não tenha sido aceite, deve tal 
situação ser comunicada no prazo máximo de três dias úteis, pelo meio mais expedito, 
aos pais ou encarregados de educação ou, quando maior de idade, ao aluno, pelo 
director de turma ou pelo professor de turma. 

 
Artigo 100.º 

Faltas de material escolar 
1. Considera-se falta de presença de um aluno a comparência na aula sem o material 

escolar que inviabilize o normal acompanhamento dos trabalhos, e quando acontecer 
três vezes consecutivas ou cinco interpoladas. 

2. A eventual justificação da falta poderá ser feita pelo encarregado de educação nos 
termos e prazos das demais faltas de presença. 

3. A justificação destas faltas carece sempre da aceitação da justificação por parte do 
director de turma, ouvido o professor da respectiva disciplina. 

4. Para além das consequências pedagógicas de não poder acompanhar os trabalhos 
escolares, condicionando assim as respectivas aprendizagens, o aluno poderá ser 
chamado, para efeitos da respectiva justificação, a elaborar o trabalho ou trabalhos que a 
faltas de material impediram. 

5. A sua realização ou não realização condicionará a respectiva avaliação na disciplina. 
6. As faltas de material serão registadas em impresso próprio, anexo ao livro de ponto, 

sendo da responsabilidade do professor da disciplina, com base no referido registo, a 
produção dos efeitos aqui previstos.  

 
Artigo 101.º 

Faltas às actividades de enriquecimento curricular 
Para efeitos do nº 35 do Despacho nº 14460, de 26 de Maio, as faltas dadas por alunos 
inscritos às AEC devem ser comunicadas ao encarregado de educação, via caderneta, pelo 
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professor titular, podendo em caso de mais de três faltas injustificadas ser o aluno suspenso 
da actividade até ao final de cada período em que as faltas aconteçam.  
 

Artigo 102.º 
Faltas por suspensão preventiva 

Para efeitos do nº 3 do artigo 47º do EA, as faltas dadas pelo aluno no decurso da 
suspensão preventiva serão contabilizadas: 
1. Como faltas injustificadas, caso a decisão final seja desfavorável ao aluno. Neste caso 

será submetido, em prazo a decidir pelo director de turma ouvidos os professores da 
turma, à prova de recuperação prevista no nº 2 do artigo 22º do EA. 

2. Como faltas justificadas, caso a decisão seja favorável ao aluno. Neste caso, o aluno 
beneficiará de um período de apoio educativo/pedagógico, nunca inferior ao período de 
suspensão, a decidir pelo director de turma ouvidos os professores da turma. A 
frequência do apoio determina a recuperação das aulas a que faltou sendo as faltas 
retiradas. 

 
Artigo 103.º 

Excesso grave de faltas 
1. Quando for atingido o número de faltas correspondente a duas semanas no 1.º ciclo do 

ensino básico, ou ao dobro do número de tempos lectivos semanais, por disciplina, nos 
outros ciclos ou níveis de ensino, os pais ou o encarregado de educação ou, quando 
maior de idade, o aluno, são convocados à escola, pelo meio mais expedito, pelo director 
de turma ou pelo professor titular de turma, com o objectivo de os alertar para as 
consequências do excesso grave de faltas e de se encontrar uma solução que permita 
garantir o cumprimento efectivo do dever de frequência, bem como o necessário 
aproveitamento escolar. 

2. Caso se revele impraticável o referido no número anterior, por motivos não imputáveis à 
escola, a respectiva comissão de protecção de crianças e jovens deverá ser informada 
do excesso de faltas do aluno, sempre que a gravidade especial da situação o justifique. 

 
Artigo 104.º 

Efeitos das faltas 
1. Verificada a existência de faltas dos alunos, a escola pode promover a aplicação da 

medida ou medidas correctivas previstas no artigo 116.º que se mostrem adequadas. 
2. Sempre que um aluno, independentemente da natureza das faltas, atinja um número 

total de faltas correspondente a três semanas no 1.º ciclo do ensino básico, ou ao triplo 
de tempos lectivos semanais, por disciplina, nos 2.º e 3.º ciclos no ensino básico, no 
ensino secundário e no ensino recorrente, ou, tratando-se, exclusivamente, de faltas 
injustificadas, duas semanas no 1.º ciclo do ensino básico ou o dobro de tempos lectivos 
semanais, por disciplina, nos restantes ciclos e níveis de ensino, deve realizar, logo que 
avaliados os efeitos da aplicação das medidas correctivas referidas no número anterior, 
uma prova de recuperação, na disciplina ou disciplinas em que ultrapassou aquele limite. 
 

Artigo 105.º 
Termos da realização da prova de recuperação 

1. O conselho pedagógico fixará os termos da realização da prova referida no nº anterior, 
quanto: 
a) Ao tipo de prova; 

¶ Escrita; 

¶ Oral; 

¶ Prática; 

¶ Global (várias disciplinas) ou específica (uma só disciplina/área). 
b) À matéria a abarcar: 

¶ Matéria do período escolar em que incidiu o maior número de faltas; 

¶ Matéria de todo o período em que se verificaram as faltas. 
2. O conselho pedagógico deliberará com base em proposta do director de turma, que para 

o efeito pode mobilizar o conselho de turma ou apenas os docentes em cujas disciplinas 
incidiram as faltas. 

3. A elaboração da prova será da responsabilidade de uma equipa de professores ou de um 
professor do respectivo conselho de turma. 

4. A realização da prova terá lugar fora do horário escolar do aluno, sendo que no 1º ciclo a 
prova poderá realizar-se na componente lectiva por falta de recursos humanos. 
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Artigo 106.º 
Efeitos da aplicação da prova de recuperação 

1. Quando o aluno não obtém aprovação na prova referida no número anterior, o conselho 
de turma pondera a justificação ou injustificação das faltas dadas, o período lectivo e o 
momento em que a realização da prova ocorreu e, sendo o caso, os resultados obtidos 
nas restantes disciplinas, podendo determinar: 
a) O cumprimento de um plano de acompanhamento especial e a consequente 

realização de uma nova prova;  
b) A retenção do aluno inserido no âmbito da escolaridade obrigatória ou a frequentar o 

ensino básico, a qual consiste na sua manutenção, no ano lectivo seguinte, no 
mesmo ano de escolaridade que frequenta;  

c) A exclusão do aluno que se encontre fora da escolaridade obrigatória, a qual 
consiste na impossibilidade de esse aluno frequentar, até ao final do ano lectivo em 
curso, a disciplina ou disciplinas em relação às quais não obteve aprovação na 
referida prova. 

2. Com a aprovação do aluno na prova prevista no n.º 2 do artigo 104.º ou naquela a que 
se refere a alínea a) do n.º 1, o mesmo retoma o seu percurso escolar normal, sem 
prejuízo do que vier a ser decidido pela escola, em termos estritamente administrativos, 
relativamente ao número de faltas consideradas injustificadas. 

3. A não comparência do aluno à realização da prova de recuperação prevista no n.º 2 do 
artigo 104.º ou àquela que se refere a alínea a) do n.º 1, quando não justificada através 
da forma prevista do n.º 3 do artigo 99.º, determina a sua retenção ou exclusão, nos 
termos e para os efeitos constantes nas alíneas b) ou c) do n.º 1. 

 

 
Secção IV 

Prémios escolares 
 

Artigo 107.º 
Prémios escolares 

1.  São instituídos os seguintes prémios escolares: 
Prémios de mérito e certificados de participação, pelo envolvimento em cursos, 
campeonatos ou outros eventos organizados pela escola ou por outras entidades. 

2.  A entrega dos prémios formaliza-se em sessão ou sessões a realizar no decurso do ano 
lectivo, para os casos referidos na alínea a) do número anterior. 

3.  Os prémios escolares podem ser pecuniários, diplomas, livros, medalhas, taças ou 
suportes publicitários da escola e outros. 

4.  A atribuição dos prémios escolares é sempre divulgada na página e jornal da escola; 
5.  A atribuição dos prémios de mérito subordina-se ao respectivo regulamento. 
 
 

Artigo 108.º 
Regulamento de atribuição de prémios de mérito 

Conforme disp»e a al²nea c) do artigo 13Ü da Lei 3/ 2008, o aluno tem o direito de ñver 
reconhecidos e valorizados o mérito, a dedicação e o esforço no trabalho e no desempenho 
escolar e ser estimulado nesse sentidoò. Assim, o Agrupamento promover§, no final de cada 
ano lectivo, a atribuição de prémios aos alunos que evidenciem o melhor desempenho 
escolar, de acordo com regulamento específico. 

 
Artigo 109.º 

Objecto 
O regulamento de atribuição de prémios de mérito visa premiar o melhor aluno do 
agrupamento, no final de cada ciclo de escolaridade em cada ano lectivo. Para o efeito, 
consideram-se alunos do agrupamento todos aqueles que cumpram, pelo menos, o último 
ano lectivo completo do ciclo em estabelecimentos de ensino do agrupamento. 
 

Artigo 110.º 
Apuramento 

1. O apuramento do melhor aluno de cada ciclo de escolaridade far-se-á nos termos do 
artigo 111.º deste regulamento. Para o efeito, competirá a cada titular de turma ou 
director de turma, no final do 3º período, ouvido o conselho de docentes de ano ou 
conselho de turma, elaborar uma proposta, fundamentada, dos alunos da turma que 
reúnam condições de acordo com o referido artigo, para serem candidatos ao prémio de 
mérito. 
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2. As propostas apresentadas serão analisadas por um júri constituído pelos elementos da 
comissão permanente do conselho geral e pelo presidente do conselho pedagógico ou 
elemento deste órgão em quem o presidente delegar. 

3. Os elementos do júri não poderão participar na apreciação de propostas de alunos com 
quem tenham uma relação de parentesco ou interesse. As decisões tomadas serão 
comunicadas aos órgãos de direcção, administração e gestão do agrupamento. 

  
Artigo 111.º 

Critério de selecção  
Para efeitos do disposto no artigo anterior, considera-se: 
No 1º Ciclo 
1. Melhor aluno, aquele que cumulativamente apresenta como requisitos: 

a) Ter, na classificação interna, Satisfaz Bem em todas as áreas e, na avaliação 
externa, o nível mais elevado a uma das áreas avaliadas; 

b) Ter todas as faltas devidamente justificadas. 
c) Ter um comportamento exemplar, quer no seu relacionamento com todos os 

membros da comunidade escolar, quer no respeito de normas, de bens e serviços ao 
seu dispor. 

d) Havendo necessidade de desempate, recorre-se sucessivamente às avaliações 
finais dos anos intermédios; 

 
No 2º e 3º Ciclos do Ensino Básico 
2. Melhor aluno, aquele que cumulativamente apresente os seguintes requisitos: 

a) Ter, na classificação interna, no final do ciclo, Satisfaz Bem nas áreas curriculares 
não disciplinares e ter uma média de classificações igual ou superior a 4,5, não 
podendo ter qualquer nível inferior a 3. Não é de considerar, para o efeito, a 
disciplina de Educação Moral e Religiosa. 

b) Para efeito da alínea anterior, os níveis às disciplinas com avaliação externa são 
apurados pela média ponderada das avaliações interna e externa;  

c) Ter todas as faltas devidamente justificadas. 
d) Ter um comportamento exemplar, quer no seu relacionamento com todos os 

membros da comunidade escolar, quer no respeito de normas, de bens e serviços ao 
seu dispor. 

3. Havendo necessidade de desempate, recorre-se sucessivamente às avaliações finais 
dos anos intermédios; 

4. Os prémios acima referidos terão natureza pecuniária e o respectivo valor será 
estabelecido pelo Conselho Geral no início de cada ano lectivo. 

5. Aos ciclos superiores corresponderá um valor mais elevado do prémio 
 

Artigo 112.º 
Atribuição dos Prémios  

O reconhecimento do mérito fica certificado através: 
a) Da afixação nos estabelecimentos do Agrupamento, em local visível, da lista dos 

alunos premiados bem como daqueles que foram nomeados para o prémio; 
b) Da divulgação na página e no jornal do Agrupamento e nos meios de comunicação 

locais, do nome dos alunos a que se refere a alínea a) deste artigo; 
c) Do registo do prémio de mérito no processo individual do aluno; 
d) Da entrega a cada aluno nomeado de um diploma, e no caso dos alunos premiados, 

para além do diploma, dos valores referidos no artigo anterior. Esta entrega deverá 
decorrer numa cerimónia pública durante o 1º período do ano lectivo subsequente, e 
em presença dos seus Encarregados de Educação ou de seus representantes. 

 
 

SECÇÃO V 
Disciplina 

 
Artigo 113.º 

Qualificação da infracção 
A violação pelo aluno de algum dos deveres previstos neste regulamento e nomeadamente 
no artigo 90.º, em termos que se revelem perturbadores do funcionamento normal das 
actividades da escola ou das relações no âmbito da comunidade educativa, constitui 
infracção, passível da aplicação de medida correctiva ou medida disciplinar sancionatória, 
nos termos dos artigos seguintes. 
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Artigo 114.º 
Finalidades das medidas correctivas e das disciplinares sancionatórias 

1. Todas as medidas correctivas e medidas disciplinares sancionatórias prosseguem 
finalidades pedagógicas, preventivas, dissuasoras e de integração, visando, de forma 
sustentada, o cumprimento dos deveres do aluno, a preservação do reconhecimento da 
autoridade e segurança dos professores no exercício da sua actividade profissional e, de 
acordo com as suas funções, dos demais funcionários, visando ainda o normal 
prosseguimento das actividades da escola, a correcção do comportamento perturbador e 
o reforço da formação cívica do aluno, com vista ao desenvolvimento equilibrado da sua 
personalidade, da sua capacidade de se relacionar com os outros, da sua plena 
integração na comunidade educativa, do seu sentido de responsabilidade e das suas 
aprendizagens.  

2. As medidas disciplinares sancionatórias, tendo em conta a especial relevância do dever 
violado e gravidade da infracção praticada, prosseguem igualmente, para além das 
identificadas no número anterior, finalidades punitivas. 

3. As medidas correctivas e medidas disciplinares sancionatórias, devem ser aplicadas em 
coerência com as necessidades educativas do aluno e com os objectivos da sua 
educação e formação, no âmbito, tanto quanto possível, do desenvolvimento do plano de 
trabalho da turma e do projecto educativo da escola, e nos termos do respectivo 
regulamento interno. 

 
Artigo 115.º 

Determinação da medida disciplinar 
Na determinação da medida correctiva ou medida disciplinar sancionatória aplicável deve ser 
tido em consideração, a gravidade do incumprimento do dever violado, a idade do aluno, o 
grau de culpa, o seu aproveitamento escolar anterior, o meio familiar e social em que o 
mesmo se insere, os seus antecedentes disciplinares e todas as demais circunstâncias em 
que a infracção foi praticada que militem contra ou a seu favor. 
 

Artigo 116.º 
Medidas correctivas 

1. As medidas correctivas prosseguem os objectivos referidos no n.º 1 do artigo 114.º, 
assumindo uma natureza eminentemente cautelar. 

2. São medidas correctivas, sem prejuízo de outras que, obedecendo ao disposto no 
número anterior, venham a estar contempladas no regulamento interno da escola: 
a) A ordem de saída da sala de aula, e demais locais onde se desenvolva o trabalho 
escolar; 
b) A realização de tarefas e actividades de integração escolar, podendo, para esse efeito, 
ser aumentado o período de permanência obrigatória, diária ou semanal, do aluno na 
escola, que concretizar-se-á por:  

¶ Prestar serviço no bufete de alunos ou refeitório; 

¶ Executar tarefas de limpeza; 

¶ Proceder a arranjos interiores ou exteriores; 

¶ Realizar um trabalho escrito que promova a reflexão sobre a infracção cometida; 

¶ Cumprir um plano de estudo ou de trabalhos escolares.  
c) O condicionamento no acesso a certos espaços escolares, ou na utilização de certos 
materiais e equipamentos, sem prejuízo dos que se encontrem afectos a actividades 
lectivas, concretizar-se-á numa das seguintes situações: 

¶ Não poder usar as mesas de ténis de mesa; 

¶ Não poder jogar nos campos de jogos exteriores; 

¶ Não poder ter acesso à internet; 

¶ Não poder utilizar jogos do Laboratório de Matemática ou Biblioteca; 
d) A mudança de turma. 
 

Artigo 117.º 
Tarefas de integração 

Na aplicação da medida correctiva a que se refere a alínea b) do artigo 114.º, as respectivas 
tarefas de integração podem ser realizadas: 

a) Durante o período de exclusão da aula; 
b) Fora dos tempos lectivos, em período de permanência na escola; 
c) Durante o período do almoço, sem contudo pôr em causa a sua hora da refeição um 

intervalo de ½ hora. 
Será sempre tido em conta o horário do transporte que normalmente utiliza o aluno. 




